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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 026/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde - REMARCAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
118/2025, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 026/2025 –  Processo Administrativo nº 338/2025 – Fundo 
Municipal de Saúde.
Objeto:  Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento da 
Rede  de  Atenção  Hospitalar  de  Saúde,  incluindo  Hospital  Municipal  Nossa 
Senhora da Piedade, Hospital Padre Alfredo Oelkers, SPA Passa Três e demais 
unidades  de  atendimento  que  necessitam  de  medicamentos  do  componente 
hospitalar.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 27 de novembro de 2025, às 14h.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª 
feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone  (24)  99828-1427  ou  pelo  e-mail: 
licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 12 de novembro de 2025.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a 
seguinte:

LEI MUNICIPAL Nº 1404, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

EMENTA:  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL  A  PROCEDER  ABERTURA  DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 497.152,49 (quatrocentos e noventa e sete mil, cento e 
cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos).

Artigo 2°  O  recurso  de  que  trata  o  artigo  1°  será  distribuído  pelas  dotações 
orçamentárias a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 Poder Executivo FONTE VALOR

0601 Secretaria Municipal de Educação

12 Educação

361 Ensino Fundamental

0005 Transporte Escolar

1.150 Aquisição de Ônibus Escolar ORE 3 Mecânico – Termo 
de Compromisso 982443-4

 

4.4.90.52.99 Outros Materiais Permanentes 1569000015 496.655,34

4.4.90.52.99 Outros Materiais Permanentes 1573000000 497,15

Total 497.152,49

Artigo 3°  O Crédito Adicional  Especial  terá seus recursos proveniente do  Governo 
Federal,  oriundo  do  Ministério  da Educação  -  FNDE/MEC,  Programa  do  PAR  –  Termo  de 
Compromisso  nº  982443-4,  como  também  do  Cancelamento  de  dotação  Orçamentária  da 
Prefeitura Municipal de Rio Claro.

Artigo 4° O  presente  crédito  terá  seus  recursos  provenientes  do  Ministério  da 
Educação - FNDE/MEC, destinado a Aquisição de 01 Ônibus Escolar Rural ORE 3 – Mecânico.

 
Artigo 5° O crédito  ora  autorizado,  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de 

dotação orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6° Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

Rio Claro-RJ, 12 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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